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LEI Nº 7 436, de 15 de maio de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  FELISINDA  MARIA  DA
CONCEIÇÃO  DOS  SANTOS,
LOCALIZADA  NO  LOTEAMENTO
PARQUE  ESPLANADA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA FELISINDA MARIA DA
CONCEIÇÃO DOS SANTOS, a atual Rua 04, localizada no
Loteamento Parque Esplanada, registrado no Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 77.809,
nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de maio de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 76/2026, de

autoria do vereador Emerson Pereira e sofreu Emenda da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 437, de 15 de maio de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  MARIA  CONCEIÇÃO
OLIVEIRA DE ASSIS, LOCALIZADA
NO LOTEAMENTO PARQUE VISTA
ALEGRE)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA MARIA CONCEIÇÃO
OLIVEIRA DE ASSIS, a atual Rua Projetada 02, localizada no
Loteamento Parque Vista Alegre registrado no Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 74.963
nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de maio de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 78/2026, de

autoria do vereador Serginho da Farmácia.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 438, de 15 de maio de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
D A  R U A  M A U R O  S A T O ,
LOCALIZADA  NO  LOTEAMENTO
PARQUE  VISTA  ALEGRE)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Passa a  denominar-se  RUA MAURO SATO,  a
atual Rua Projetada 17, localizada no Loteamento Parque
Vista Alegre registrado no Cartório de Registro de Imóveis e
Anexos sob a Matrícula nº 74.963 nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de maio de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 79/2026, de

autoria dos vereadores Daniel David e Osmair Ferrari.
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 20 400, de 13 de maio de 2026

(Designa  responsáveis  pela
elaboração  e  conferência  das
documentações  relacionadas  à
frequência  dos  servidores  das


